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do Fundão, tendo sido tomadas as medidas consideradas
necessárias com vista à erradicação dos mesmos.

Face a esta ocorrência, e sem prejuízo do cumpri-
mento das disposições previstas do Decreto-Lei
n.o 154/2005, de 6 de Setembro, importa pois definir
com urgência procedimentos adicionais a adoptar com
vista a debelar qualquer foco que eventualmente venha
a detectar-se.

Assim:
Ao abrigo do artigo 32.o do Decreto-Lei n.o 154/2005,

de 6 de Setembro:
Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do

Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:
1.o A presente portaria estabelece medidas adicionais

e de emergência temporárias de protecção fitossanitária
destinadas à erradicação no território nacional da bac-
téria de quarentena Erwinia amylovora (Burr.) Winsl.
et al, responsável pela doença vulgarmente designada
por fogo bacteriano, de acordo com o disposto nos
números seguintes.

2.oAs direcções regionais de agricultura (DRA) decla-
ram como zonas contaminadas os locais dos focos iniciais
onde seja detectada a bactéria Erwinia amylovora (Burr.)
Winsl. et al.

3.o Na zona declarada contaminada, todos os vegetais
infectados ou com sintomas suspeitos são, de imediato
e sob controlo oficial, arrancados e destruídos no próprio
local, bem como todos os vegetais hospedeiros que lhes
estejam circundantes num raio de 10 m.

4.o Assim que solicitado pelos serviços de controlo
fitossanitário da respectiva DRA, o detentor dos vegetais
hospedeiros da zona declarada contaminada deve for-
necer informação que permita a identificação da origem
desses vegetais, a fim de se adoptarem as necessárias
medidas complementares de protecção fitossanitária.

5.o No caso de um viveiro ser declarado zona con-
taminada, todos os vegetais hospedeiros existentes nesse
local de actividade são, de imediato e sob controlo ofi-
cial, arrancados e destruídos no próprio local.

6.o O operador económico do viveiro contaminado
fica obrigado a:

a) Não dispor dos vegetais hospedeiros existentes em
qualquer outro local onde exerça a sua actividade de
viveirista até ser notificado das medidas a tomar, face
ao resultado das averiguações oficiais efectuadas pelos
serviços de controlo fitossanitário da respectiva DRA;

b) Fornecer, assim que solicitado, aos serviços de con-
trolo fitossanitário da respectiva DRA o registo dos
vegetais hospedeiros adquiridos para armazenamento
ou plantação, em produção e expedidos, correspondente
pelo menos aos dois últimos anos.

7.o A envolver cada zona contaminada, as DRA esta-
belecem uma zona de segurança com 2 km de largura,
na qual procedem a um controlo fitossantitário inten-
sivo, efectuado pelo menos duas vezes por ano, nos
períodos de Maio a Junho e de Setembro a Outubro,
durante dois anos consecutivos, antes de se conside-
rarem os focos erradicados.

8.o Na zona de segurança, são adoptadas ainda as
seguintes medidas:

a) Todos os vegetais hospedeiros que apresentem sin-
tomas suspeitos, bem como todos os vegetais hospe-
deiros que lhes estejam circundantes num raio de 10 m,
são de imediato, e sob controlo oficial, arrancados e
destruídos no próprio local, resultando deste facto o
estabelecimento de uma nova zona de segurança;

b) Obrigatoriedade de realização de tratamento pre-
ventivo durante o Inverno e em épocas que se con-
siderem necessárias com produtos fitofarmacêuticos
contendo substâncias activas constantes de lista esta-
belecida pela Direcção-Geral de Protecção das Culturas
(DGPC) e sempre que determinado pelos serviços de
controlo fitossanitário da respectiva DRA;

c) Proibição de transporte para fora da zona de segu-
rança de vegetais ou partes de vegetais hospedeiros,
excepto frutos e sementes, mas incluindo pólen vivo para
polinização, sem a expressa autorização dos serviços de
controlo fitossanitário da respectiva DRA;

d) Obrigatoriedade de desinfecção do material de
poda após a realização da operação em cada vegetal
hospedeiro.

9.o É obrigatório proceder-se à remoção de colmeias
e abelhas das zonas contaminada e de segurança para
uma distância mínima de 4 km a partir do limite da
zona de segurança, durante o período compreendido
entre o mês de Outubro do ano da detecção do foco
e o início da seguinte floração.

10.o São proibidos a introdução e o movimento de
colmeias no interior das zonas contaminada e de segu-
rança enquanto a doença não for dada oficialmente
como erradicada.

11.o É proibida a plantação e ou a replantação de
vegetais hospedeiros quer na zona contaminada quer
na zona de segurança enquanto a doença não for dada
oficialmente como erradicada.

12.o Os proprietários, usufrutuários ou rendeiros de
quaisquer parcelas rústicas ou urbanas declaradas como
zona contaminada ou de segurança são notificados pelos
serviços de controlo fitossanitário da DRA da área das
suas explorações, para efeitos do estrito cumprimento
das medidas de protecção fitossanitária oficialmente
determinadas.

13.o Em caso de incumprimento das medidas esta-
belecidas na presente portaria, o Estado, através dos
serviços de controlo fitossanitário da respectiva DRA,
substitui-se ao faltoso, cobrando-lhe a totalidade das
despesas resultantes da aplicação das medidas de pro-
tecção fitossanitária oficialmente determinadas.

14.o Sem prejuízo do disposto no número anterior,
as notificações oficialmente emanadas das DRA
constituem medidas de protecção fitossanitária
mandadas aplicar ao abrigo do artigo 20.o do Decre-
to-Lei n.o 154/2005, de 6 de Setembro, pelo que o
seu incumprimento fica sujeito ao respectivo regime
contra-ordenacional.

15.o A presente portaria entra em vigor no dia
seguinte ao da sua publicação.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Rui Nobre Gonçalves, Secretário
de Estado do Desenvolvimento Rural e das Florestas,
em 18 de Agosto de 2006.

Portaria n.o 909/2006

de 4 de Setembro

Com fundamento no disposto no artigo 31.o, na alí-
nea a) do artigo 40.o e no n.o 2 do artigo 164.o do
Decreto-Lei n.o 202/2004, de 18 de Agosto, com as alte-
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rações introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 201/2005, de
24 de Novembro;

Ouvido o Conselho Cinegético Municipal de Elvas:
Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do

Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:
1.o Pela presente portaria é concessionada, pelo

período de oito anos, renovável automaticamente por
dois períodos iguais, à IBERCAÇA — Sociedade Ibé-
rica de Caça Turística e Cinegética, L.da, com o número
de identificação fiscal 503261472, e sede na Rua de
Manuel Francisco Soromenho, 7, 2670-454 Loures, a
zona de caça turística da Herdade dos Pedregais (pro-
cesso n.o 4394-DGRF), englobando vários prédios rús-
ticos cujos limites constam da planta anexa à presente
portaria e que dela faz parte integrante, sitos nas fre-
guesias de Ajuda, Salvador e Ildefonso, município de
Elvas, com a área de 196 ha.

2.o A zona de caça concessionada pela presente por-
taria produz efeitos relativamente a terceiros com a ins-
talação da respectiva sinalização.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Rui Nobre Gonçalves, Secretário
de Estado do Desenvolvimento Rural e das Florestas,
em 18 de Agosto de 2006.

Portaria n.o 910/2006
de 4 de Setembro

Com fundamento no disposto na alínea a) do
artigo 40.o e no n.o 2 do artigo 164.o do Decreto-Lei
n.o 202/2004, de 18 de Agosto, com as alterações intro-
duzidas pelo Decreto-Lei n.o 201/2005, de 24 de Novem-
bro;

Ouvido o Conselho Cinegético Municipal de Alter
do Chão:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.o Pela presente portaria é concessionada, pelo
período de 12 anos, renováveis automaticamente por
um período igual, à Associação de Caçadores do Norte
Alentejano, com o número de pessoa colectiva 507349180
e sede na Rua do Comércio, 62, 7440 Alter do Chão,
a zona de caça associativa do Vale Canelas (processo

n.o 4404-DGRF), englobando vários prédios rústicos
cujos limites constam da planta anexa à presente portaria
e que dela faz parte integrante, sitos na freguesia de
Seda, município de Alter do Chão, com a área de 118 ha.

2.o A zona de caça concessionada pela presente por-
taria produz efeitos relativamente a terceiros com a ins-
talação da respectiva sinalização.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Rui Nobre Gonçalves, Secretário
de Estado do Desenvolvimento Rural e das Florestas,
em 18 de Agosto de 2006.

Portaria n.o 911/2006
de 4 de Setembro

Com fundamento no disposto no artigo 26.o do Decre-
to-Lei n.o 202/2004, de 18 de Agosto, com as alterações
introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 201/2005, de 24 de
Novembro;

Ouvido o Conselho Cinegético Municipal de Boticas:
Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do

Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:
1.o Pela presente portaria é criada a zona de caça

munic ipal de Couto de Dornelas (processo
n.o 4397-DGRF), pelo período de seis anos, e transferida
a sua gestão para a Associação Desportiva e Recreativa
de Couto de Dornelas, com o número de pessoa colec-
tiva 504187996 e sede em Vila Grande, 5460-417 Couto
de Dornelas.

2.o Passam a integrar esta zona de caça os terrenos
cinegéticos cujos limites constam da planta anexa à pre-
sente portaria e que dela faz parte integrante, sitos nas
freguesias de Couto de Dornelas e Covas do Barroso,
município de Boticas, com área de 3819 ha.

3.o De acordo com o estabelecido no artigo 15.o do
Decreto-Lei n.o 202/2004, de 18 de Agosto, com as alte-
rações introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 201/2005, de
24 de Novembro, os critérios de proporcionalidade de
acesso dos caçadores a esta zona de caça compreendem
as seguintes percentagens:

a) 50% relativamente aos caçadores referidos na alí-
nea a) do citado artigo 15.o;


